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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222 CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS
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PROJETO DE LEI Nº 024, DE 28 DE MARÇO DE 2017.
ALTERA A REDAÇÃO DOS INCISOS I, II E III, DO ART. 78, DA LEI MUNICIPAL Nº 313, DE 17/10/1990, E DÁ PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Os incisos I, II e III, do art. 78, da Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, passam a viger com a seguinte redação:

“Art. 78. (...)
I- 15% (quinze por cento) do valor da Diária, para uma refeição;

II- 30% (trinta por cento) do valor da Diária, para duas ou mais refeições.

III- 70% (setenta por cento) do valor da Diária, quando o deslocamento exigir hospedagem para pernoite.”
Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.





                                         VICTOR DOELER,

                                                                                    Prefeito Municipal 


                                                                                      .


Silvana Tassinari Taschetto                            Artur Sergio Haesbaert Filho

   Secretária Municipal de Administração                        Procurador Municipal
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº. 024//2017:
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadora:
A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 024, de 28 de março de 2017, que “ALTERA A REDAÇÃO DOS INCISOS I, II E III, DO ART. 78, DA LEI MUNICIPAL Nº 313, DE 17/10/1990, E DÁ PROVIDÊNCIAS.”
A matéria ora proposta se impõe em razão de afigurar-se necessária sua adequação, dada a discrepância verificada no comparativo do valor das refeições e dos pernoites.
Após a verificação dos últimos valores fixados para as diárias, os quais estão estabelecidos no Decreto nº 2665, de 11 de abril de 2016, constatou que, efetivamente, o valor de 30% da diária para uma refeição é elevado, como também o valor de 40% da diária para pernoite é insuficiente.
Assim, como forma de corrigir tais distorções, impõe-se o encaminhamento do Projeto de Lei em tela, para que os valores realmente cumpram com sua finalidade precípua, que é a de garantir, aos Servidores em deslocamento, condições dignas para o custeio de alimentação e hospedagem, quando for o caso.

Por conseguinte, pelos motivos expostos, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja recebido e votado por esta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, colocando a Secretaria Municipal de Administração e a Procuradoria Municipal à disposição para eventuais esclarecimentos acerca da matéria.

VICTOR DOELER,

Prefeito Municipal
